
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 007/2016 

 

SUMULA: Declara de Utilidade Pública Municipal “ASSOCIAÇÃO             

DESGOVERNADOS DA TRILHA”.  

A Câmara Municipal de Catanduvas, Estado Paraná, aprovou, e a 

Prefeita Municipal, sanciona a seguinte  

LEI 

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a 

“ASSOCIAÇÃO DESGOVERNADOS DA TRILHA”, CNPJ N º 23.756.963/0001-15, com sede no 

Município de Catanduvas-Paraná, congregando os associados para  prática esportiva de     

“FAZER TRILHAS”, contribuindo para a preservação ambiental, bem como promovendo 

ações de assistência social a todas as minorias da sociedade catanduvense. 

Parágrafo Único – A Entidade deve comprovar ao Poder Executivo a 

regularidade de sua personalidade jurídica a fim de gozar dos benefícios da presente Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Catanduvas, Estado do 

Paraná, em 25 de outubro de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Apresentamos este Projeto de Lei que Declara de Utilidade 

Publica a Associação dos Desgovernados da Trilha, com a finalidade de 

demostrar nosso apoio como poder público para associações desta natureza, 

que comprovada sua personalidade jurídica e pelo seu estatuto o mesmo tem 

como objetivo além de praticar o esporte como trilheiros, a promoção da 

assistência social, defesa do meio ambiente, voluntariado, e outras ações de 

grande importância. 

 Enfatizamos que a comunidade já comprovou a atuação desta 

associação diante as necessidades de nosso município com trabalhos 

voluntários. Desta forma contamos com o apoio dos demais vereadores para 

aprovação na integra do projeto ora apresentado.  

 

 

 


